MOÇÃO Nº   117, DE 2.003.

Vimos, duramente, notando a funesta influência de traficantes, que contribuem para o infortúnio de incontáveis famílias; Afinal, a substância entorpecente não atinge somente aquele que dela faz uso, mas  corrói o cerne da família e da sociedade.

O Brasil são muitos brasis. Há regiões desfavorecidas sob aspectos distintos. Deve haver sensibilidade social grande e presente, probidade absoluta e intransigência em relação à impunidade.

 Entretanto, não podemos nos olvidar de que vivemos num Estado de Direito; vale dizer, vivemos sob o primado soberano da lei.

Ante essa constatação, e face o problema que tornou-se de  repercussão nacional,  o Governo de Alagoas, na pessoa de seu Governador, teve uma visão prática do embaraço enfrentado pela sociedade brasileira e demonstrou grande sentimento de civismo e cidadania na coordenação dos interesses envolvidos, com o fim de eliminar os conflitos, com o mínimo de sacrifício e desgaste.



Assim como o fez o Governo de São Paulo, que, demonstrando austeridade perante o crime, também abrigou  presidiário tão danoso.  



O Estado é responsável pelo bem-estar da sociedade e dos indivíduos que a compõe, de sorte que ao “aceitar receber” preso tão pernicioso, o Governo de Alagoas, resolveu questão prática e cumpriu, de forma sublime, sua função mais ampla.               



       Vale lembrar que Constituição Federal tutela a vida como o mais importante bem do Homem, proibindo a pena de morte, salvo em caso de guerra declarada. Dessa premissa, pode-se concluir que, se a Constituição proíbe a imposição da pena de morte ao condenado, mesmo após o devido processo legal, o Estado deve garantir a vida do preso durante a execução da pena, sendo dever do Estado a assistência ao preso. 



E que a lei impõe, ainda, a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos condenados e presos provisórios.



Esse é um momento singular, em que constatamos a concretização do Estado de Direito, sobretudo diante desse quadro de ruptura, de guerra e de esgotamento de modelos por que passa o mundo.



Assim sendo, e considerando que o respeito ao Estado de Direito e à Constituição imposta não é um fim em si mesmo, mas um meio para que possamos alcançar  direitos, considerando a visão prática e habilidade em harmonizar os ânimos da sociedade com conseqüente consagração do respeito aos preceitos da Lei Maior,

“A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO manifesta seu apoio à atitude do Governo do Estado de Alagoas, pela demonstração de civismo e cidadania ao abrigar Luiz Fernando da Costa, mais conhecido pela alcunha de “Fernandinho Beiramar”.




         Sala das Sessões, em      29/4/2003

a) Orlando Morando
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